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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENEDO

GABnNETE DO PREFEITO

I,EI MUNICIPAL N° 1.465/2013.

DÁ   NOVA   REDAÇÃO   A0
ART. 1o DA I.EI MUNlcmAL
N.° i.413/2011.

0

0  PREFEIT0  DO  MUNICIPI0  DE  PENEDO,  Estado  de
Alagoas.

Façó saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono  e mando
publicar a seguín±e Lei:

Art.1° -0 Art. 1° da Lei Municipal n° 1.413/2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 1° - Fica o Poder Executlvo autorizado a doar aos moradores
removidos do Aeroporto Freítas Melro os Lotes 09, 10, 11, 12,13,14,1S e 16
da ÁREA 12 QUADRA I -13> e os l,otes 01, 02, 03, 04, OS e 06 da QUADRA
H -03 do LoíeaHiemío Coii}urtio do Povo, no Bairro Raímwndo Marinho.

Art.  2°  -  Esta  lei  entrará  em  vigor na  data  de  sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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